ASSISTENCIA CARTAO NATALIDADE - R$ 300
Condigoes da Assisténcia

Icalu

1. OBJETIVO

A Assisténcia Cartdo Natalidade tem por objetivo providenciar a entrega de um cartdo no valor de R$ 300
(trezentos reais) para ajudar os pais nos custos referentes aos primeiros meses de nascimento de seus bebés. Em
caso de nascimento de multiplos, sera acrescido o valor de 50% do limite contratado a partir do segundo bebé.

2. OBJETO E DEFINIGOES

2.1 A Assisténcia Cartao Natalidade tem por objetivo auxiliar o Usuério, quando da ocorréncia de um dos Eventos
previstos nestas Condicdes Gerais, mediante o fornecimento de cartdo magnético, de acordo com os termos, condigdes e
limites destas Condigdes Gerais.

2.2 A Assisténcia Cartao Natalidade € um Servico complementar ao seguro e sua prestagdo néo implica, para qualquer
efeito, no reconhecimento, pela Seguradora, de cobertura em relagdo ao seguro por ela emitido, que se rege por suas
proprias condi¢des contratuais.

2.3 Para interpretacdo do presente instrumento consideram-se as defini¢des abaixo:

a) Assisténcia Cartao Natalidade: € o conjunto dos servigos descritos e caracterizados nestas Condigdes Gerais, nos
limites, termos e condigOes aqui previstos, prestados pela empresa Europ Assistance Brasil, também denominado, neste
instrumento, simplesmente “Assisténcia” ou “Servigo” quando assim referidos individualmente, ou, ainda,
“Assisténcias”.

b) Cadastro: € o conjunto de informagdes relativas aos Usuarios, fornecidas por estes, para a requisicdo dos Servigos
descritos nestas Condigdes Gerais.

c) Central de Assisténcia: € a Central de Assisténcia telefonica da Assisténcia Cartao Natalidade, disponivel conforme
horario estabelecido nestas Condigbes Gerais, a fim de auxiliar os Usuarios quando da solicitagdo dos Servigos.

d) Condicoes Gerais: é o presente instrumento, do qual constam as disposi¢des gerais referentes aos servigos da
Assisténcia Cartao Natalidade, seus limites e condigdes.

e) Contratante: ICATU SEGUROS

f) Domicilio: é o endereco permanente do Cliente e, se for o caso, também do Usuério, em territorio brasileiro, comercial
ou residencial, informado por este ao Contratante na ocasido de contratacdo da Assisténcia Cartao Natalidade.

g) Europ Assistance Brasil: é a pessoa juridica, Europ Assistance Brasil Servicos de Assisténcia S/A, com sede na
cidade de Barueri, Estado de S&o Paulo, na Alameda Tocantins,n® 125, 3°, 5° ao 8° andares, Alphaville, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 01.020.029/0001-06.

h) Evento: é a ocorréncia de gravidez ou nascimento de um bebé do Cliente que dara origem a utilizagdo da Assisténcia
Cartao Natalidade pelo Usuério, respeitados os limites,condi¢des e exclusdes estabelecidas em cada um dos Servigos
descritos nestas Condigdes Gerais.

i) Disponibilidade da Central de Assisténcia: horario de disponibilidade da Central de Assisténcia para a obtengéo de
informagdes ou solicitagdes dos Servigos descritos nestas Condigdes Gerais.

j) Prestadores: sdo pessoas fisicas ou juridicas selecionadas e gerenciadas pela Assisténcia Cartao Natalidade para
prestacdo dos servigos constantes destas Condi¢des Gerais.

) Vale Cesta Natalidade: ¢ o nome dado ao cartdo de beneficio que sera entregue ao Usuario representando a Cesta
Natalidade, conforme condigdes e limites estabelecidos por estas Condi¢des Gerais.

m) Cliente: é a pessoa fisica, cliente do Contratante, com Domicilio permanente no Brasil, indicado pelo Contratante a
Europ Assistance Brasil na ocasido da contratacéo da Assisténcia Cartao Natalidade através do Cadastro.



n) Usuario: é o Cliente ou seu cdnjuge, com Domicilio permanente no Brasil, indicado pelo Contratante através do
Cadastro, que teréa direito aos Servigos descritos nestas Condigdes Gerais.

3. ATENDIMENTO E CONDIGOES PARA SOLICITAGAO DA ASSISTENCIA

3.1 O Usuario tera direito aos servigos da Assisténcia Cartao Natalidade nos estritos termos, condigdes, prazos e limites
estabelecidos nestas Condigbes Gerais.
3.2 Para utilizagdo da Assisténcia Cartdo Natalidade, o Usuario devera seguir, SEMPRE E ANTES DE QUALQUER
PROVIDENCIA, os seguintes procedimentos, sob pena de perder o direito & utilizacdo da Assisténcia:
a) Contatar a Central de Assisténcia quando necessitar do Servigo e fornecer as informagoes solicitadas de forma clara e
completa para a devida identificacdo do Usuario, confirmagdo de sua inclusdo no Cadastro e analise das condi¢bes da
Assisténcia contratada;
b) Descrever o Evento e o motivo do contato de forma clara e completa para que a Central de Assisténcia providencie o
acionamento da Assisténcia;
c) Fornecer a Central de Assisténcia as seguintes informagdes:

e NUmero do Contrato / Apdlice;

e Nome completo e nimero do CPF/MF do Usuario e, se for o caso, também do Cliente;

e Endereco completo de Domicilio do Usuario;
d) Fornecer, sempre que solicitado pela Central de Assisténcia, o envio de documentos necessarios a Assisténcia para
prestacdo dos Servigos.
3.3 A Assisténcia cancelada pelo Usuario, apos solicitagdo a Central de Assisténcia, sera computada para fins de célculo
da quantidade limite de acionamentos previstos nestas Condicdes Gerais.
3.4 Para que o Usudrio tenha direito a utilizagdo da Assisténcia Cartao Natalidade, deverdo ser observadas,
cumulativamente, as seguintes condicoes:
a) estar o contrato firmado entre Contratante e Cliente vigente na data do Evento e Acionamento;
b) o Domicilio e o Cliente deverao constar do Cadastro ou, ainda, sua inclusdo no Cadastro devera ser confirmada pela
Contratante dentro do prazo maximo de 5 dias Uteis contados da solicitagdo do Servigo; e
c) o local para envio do(s) Vales devera ser igual ao informado no Cadastro como sendo o de Domicilio.
3.5 O Usuario seréa responsavel pela integridade dos documentos apresentados, sendo também de sua responsabilidade
aceitar a orientagdo passada pela Central de Assisténcia ou Prestador.
3.6 Caso se verifique que as informagdes e declaragbes transmitidas pelo Usuario ou, se for o caso, também pelo Cliente
sao, de qualquer forma, inconsistentes, falhas, falsas ou inveridicas e/ou decorram de ma-fé, perdera o Usuario direito a
Assisténcia e ficara obrigado a reembolsar a Assisténcia Cartdao Natalidade os valores eventualmente despendidos com
a utilizagéo indevida da Assisténcia Cartao Natalidade.
3.7 Caso, durante a espera do Prestador, ocorram quaisquer alteragdes no quadro inicialmente informado pelo Usuério,
bem como intercorréncias, imprevistos e/ou novos fatos, que afetem ou possam afetar a Assisténcia acionada, o Usuario
devera entrar em contato com a Central de Assisténcia para as providéncias cabiveis.
3.8 Na hipdtese do item 3.7 acima, se o contato do Usuério ensejar o acionamento de uma Assisténcia adicional, esta sera
computada para calculo dos acionamentos garantidos por estas Condi¢des Gerais.
3.9 A Assisténcia Cartdo Natalidade envidard seus melhores esforgos para disponibilizar os servigos nos seguintes
horarios, conforme abaixo descrito:
3.9.1 Disponibilidade da Central de Assisténcia: 24 (vinte e quatro) horas, 7 dias por semana.
3.9.2 Disponibilidade de entrega do(s) Vale(s): de segunda a sexta-feira das 08h00 as 18h00.



3.9.3 O prazo para atendimento ao telefone é variavel, sendo determinado conforme o numero de informagdes necessarias
para conferéncia dos dados pessoais do Usuario, ndo podendo a Assisténcia Cartao Natalidade, em qualquer hipotese,
ser responsabilizada por reclamagdes e/ou demandas sobre o tempo necessario a conclusdo dos servigos.

3.9.4 Ap6s a solicitagdo do Usuério, o prazo estimado para entrega do(s) Vales ao Usuario sera informado pela Central de
Assisténcia, que podera variar de acordo com a regiao de domicilio do Usuario, sendo certo que a Assisténcia Cartao
Natalidade envidara seus melhores esforgos para realizar a entrega no prazo estimado.

3.9.5 Em casos excepcionais, quando houver dificuldades para a prestacdo da Assisténcia, a Central de Assisténcia
informara a estimativa de horéario possivel para a entrega ou confirmara a impossibilidade da prestagéo da Assisténcia, se
for o caso.

3.9.6 A Assisténcia ndo sera responsavel por eventuais atrasos ou até mesmo pela frustragdo na prestagdo dos servigos
em raz&o de motivos alheios a sua ingeréncia, tais como falhas no sistema de envio (Correio, UPS, Fedex, entre outros),
falta de informagdes, envio de informagdes incorretas quando solicitadas ao Usuario/Cliente, dentre outros.

4. DESCRIGAO DA ASSISTENCIA

4.1 Na execugdo dos Servigos previstos no produto contratado seréo observados abrangéncia territorial e de valor
descritos nestas Condigbes Gerais, bem como somente serdo executados os Servigos cujo Evento tenha ocorrido durante
0 prazo de vigéncia da Assisténcia.

4.2 Nao havera prestagdo dos Servicos ou pagamento de qualquer valor no &mbito da Assisténcia Cartao Natalidade
caso se constate:

a) que o Usuario ndo preenche os requisitos de elegibilidade descritos nestas Condigdes Gerais para o acionamento da
Assisténcia Cartao Natalidade;

b) que o Usuério contratou o Servico sem realizar o prévio contato com a Central de Assisténcia; ou

c) que o Usuario deixou de encaminhar qualquer documento ou informagéo solicitada pela Central de Assisténcia para
devida prestacdo da Assisténcia.

4.2.1 A Assisténcia Cartdao Natalidade n&o se responsabiliza por quaisquer servigos contratados ou produtos adquiridos
pelo Usuéario diretamente do Prestador ou terceiros, sendo certo que tais servigos e produtos ndo serdo reembolsados,
assim como eventuais providéncias tomadas pelo Usuario antes de contatar a Central de Assisténcia sdo de exclusiva
responsabilidade do mesmo

4.3 Independente do plano de Assisténcia Cartdao Natalidade adquirido, os servicos Cartdo Natalidade consistirdo
unicamente em crédito que estara disponivel unicamente através de cartdo de beneficio Vale Cartao Natalidade, com a
utilizacdo sujeita a disponibilidade da rede de estabelecimentos de venda credenciada, que poderé ser consultada através
da Central de Assisténcia

4.4 Apbs a solicitagdo do cartdo Vale Cartao Natalidade, a Central de Assisténcia informard ao Usuério os prazos e
procedimentos para entrega e ativagdo do beneficio.

4.5 A Assisténcia Cartao Natalidade ndo se responsabiliza por eventuais atrasos,

inviabilidade ou impossibilidade na prestagdo dos Servigos, por motivo de caso fortuito ou de for¢a maior. Ficam definidos,
desde ja, como casos fortuitos e de forga maior, nos termos do Cédigo Civil, os eventos que causem embaragos, impegam
a execugao dos Servicos da Assisténcia Cartao Natalidade ou coloquem em risco a seguranga do Usuario ou terceiros.
4.6 Os atendimentos serao efetuados unica e exclusivamente na lingua portuguesa, através da Central de Assisténcia.



5. 0S SERVIGOS

5.1 Para todos os servicos da Assisténcia Cartdo Natalidade, a responsabilidade da Assisténcia se limita ao
fornecimento de cartdo de beneficio Vale Cartao Natalidade ao Usuario, respeitados os termos, condigbes e limites
destas Condigbes Gerais.

5.2 Todos os Servigos serdo prestados até o limite do plano de Assisténcia Cartdao Natalidade contratado, conforme
estabelecido por estas Condi¢des Gerais.

5.3 O Usuario devera fornecer, a critério da Assisténcia, todos os documentos que comprovem o Evento coberto e 0
cumprimento das condigdes estabelecidas no presente instrumento, nos termos da legislagao vigente, sob pena de nao
fazer jus a Assisténcia.

6. LIMITE DE DURAGAO DA ASSISTENCIA

6.1 A Assisténcia Cartao Natalidade vigorara pelo prazo em que o vinculo contratual entre o Cliente e o Contratante
vigorar, observadas as disposi¢coes complementares citadas no item 6.2 abaixo.

6.2 Em complemento ao disposto no item 6.1 acima, a Assisténcia sera considerada cancelada de pleno direito,
independente de notificagao prévia ao Cliente e/ou Usuario, quando for o caso:

a) na data em que cessar, independentemente do motivo, o vinculo contratual do Cliente com o Contratante que tiver
concedido o direito a utilizagdo dos Servigos;

b) quando atingidos quaisquer dos limites estabelecidos nestas Condigdes Gerais;

¢) quando houver o Usuario prestado informagdes ou encaminhado documentos que, a critério da Assisténcia, forem
considerados inconsistentes, falhos, falsos ou inveridicos e/ou provenientes de ma-fé; e

d) Praticar atos ilicitos e contrarios a lei.

7. LIMITE TERRITORIAL DA ASSISTENCIA

7.1 Os Servigos serdo prestados em todo territério Brasileiro, nas cidades que séo atendidas pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos — Correios. Caso alguma cidade ndo possua a infraestrutura necesséria para que a prestagao dos
Servigos seja realizada, o Usuario sera instruido pela Central de Assisténcia como proceder, observando em qualquer
caso os limites previstos em cada modalidade de assisténcia.

7.2 Todos os Servigos previstos no presente instrumento, ndo s&o aplicaveis nas localidades em que, por motivos de caso
fortuito ou forga maior, se torne impossivel a sua efetivagéo.

8. EXCLUSOES:

8.1 Estéo excluidos do escopo dos Servicos listados nestas Condigdes Gerais:

a) Execucgéo de qualquer Servigo que néo esteja relacionado ao escopo das massisténcias previstas nestas Condicoes
Gerais;

b) Execucao de qualquer Servigo previsto nestas Condi¢des Gerais para gestantes que ndo sejam o Cliente ou Conjuge;

c) Entrega dos Servigos em qualquer outra localidade que ndo seja o enderego de Domicilio do Usuario indicado quando
do envio do Cadastro pela Contratante ou fora do territério de abrangéncia mencionado no item 7;

d) Despesas de qualquer natureza ndo previstas nestas Condigdes Gerais ou superiores aos limites de responsabilidade
da Assisténcia Cartao Natalidade

e) Servicos que ndo sejam solicitados direta e comprovadamente pelo Cliente ou Usuario, cumprindo os requisitos
minimos exigidos por estas Condigdes Gerais, bem como fora do periodo definido nas clausulas 5.4.4 e 5.5.4;



f) Procedimentos que caracterizem ma-fé ou fraude do Cliente ou Usuario na utilizacdo dos servigos da Assisténcia
Cartao Natalidade, ou por qualquer meio, bem como se este procurar obter beneficios ilicitos dos Servigos; e

g) Atos ilicitos decorrentes da agdo ou omissao, seja por dolo ou culpa, praticados pelo Usuario ou, se for o caso, pelo
Cliente.

9. DISPOSIGOES FINAIS

9.1 Qualquer reclamacdo no que se refere a prestacéo de servicos da Assisténcia Cartao Natalidade devera ser feita
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da ocorréncia do evento gerador da reclamacao, através da Central de
Assisténcia.

9.2 A Assisténcia ndo se responsabiliza por instrugdes, solicitagdes e/ou despesas que nédo tenham sido solicitadas a
Central de Assisténcia diretamente ou indiretamente pelo Usuario ao Prestador, tais como, antecipagdo, extensdo ou
realizacao dos Servigos.

9.3 Os custos de execucdo dos Servigos que excederem aos limites previstos nestas Condigbes Gerais serdo de
responsabilidade exclusiva do Usuario, incluindo, mas nao se limitando, a quaisquer servigos, que ndo o Servigo descrito
nestas Condi¢bes Gerais, contratados pelo Usuario diretamente do Prestador.

9.4 Os Servicos da Assisténcia Cartao Natalidade serdo cancelados ou, se for o caso, ficardo suspensos na hipétese de
caso fortuito ou forga maior.

9.4.1 O Usuario podera optar por solicitar os Servigos apds a regularizagdo das situagdes acima elencadas e consequente
normalizagéo das situagdes de caso fortuito ou for¢a maior, desde que ainda atenda aos requisitos e condigdes descritas
nestas Condi¢oes Gerais.

10. ATENDIMENTO

10.1. A Assisténcia Cartdo Natalidade podera ser acionada por meio da Central de Atendimento 0800 026 1900 com
atendimento 24 horas.

10.2. A(0) Segurada(o) cujo nascimento de filho(s) ou a adogéo de criangas com idade inferior a 1 ano ocorra durante a
vigéncia da apdlice, devera entrar em contato com a Central de Atendimento, através do telefone 0800 026 1900, num
prazo maximo de 60 (sessenta) dias apds o parto ou data de concess@o da guarda proviséria, e passar os dados
necessarios para o atendimento, inclusive a Certiddo de Nascimento e/ou comprovante de adogao.

10.3. Em um periodo méaximo de 07 (sete) dias Uteis 0 segurado recebera, no enderego indicado na assisténcia, o cartdo
para 0s pais.



